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Câmara Municipal di 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: (?) 

........... 
Às  	.... .... Í.Horak 
Ass,: 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 03 de 
abril de 2018, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno 
desta Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação 
Final do Projeto de Lei n° 35, de 09 de março de 2018, que "AUTORIZA 
A ABRIR CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 8.225,00". 

subscrevemo-nos, 
Sem mais, com alta estima e elevado apreço, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves,' 04 de abril le 2018. 

Vereador GUSTAVO ELI E SPEROTTO (DEM) 
Presidente da COMIS ÃO pE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FIN L \ 

Ad 
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AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador MOISÉS C O : L NETO (PSDB) 
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LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2018. 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 8.225,00. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 8.225,00 (oito mil, duzentos e vinte e cinco 
reais), na unidade orçamentária que segue: 
Orgão: 10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 - SECR. MUN. DE DESENV. DAAGRICULTURA 
Função: 20 - Agricultura 
Sub-Função: 606 - Extensão Rural 
Programas: 0291 - Manutenção do Sistema de Agricultura 
Projeto/Atividade: 2232 - Fomento à Agricultura 
Recurso: 1074 - ALIENAÇÃO DE BENS - PROPRIOS 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	8.225,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de recurso acima 
descrita. 

Art. 3°A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se 
faz necessária para aporte de contrapartida para aquisição de patrulha mecanizada 
e patrulha agrícola, conforme contratos de repasse n° 837536/2016/MAPS/CAIXA e 
n° 859710/2017/MAPA/CAIXA, respectivamente. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GONÇALVES, aos 
dezoito. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
dias do mês de 	 de dois mil e 

    

   

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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